
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230616CC00004 
LICITAÇÃO N°. 00004/2023 
MODALIDADE: CONVITE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
RUA PEDRO MUNIZ , 142 - CENTRO - SANTA HELENA - PB. 
CEP: 58925-000 - E-mail: eplsantahelena. pbgginail.coin - Tel.: (83) 996483374. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.764.284/0001-02, doravante denominado simplesmente ORC, toma 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada 
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 27 de Junho de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Convite n°. 
00004/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS DA CRECHE MUNICIPAL 
JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE. 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS 
DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE. 
I.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devilunente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo i deste 
Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS DA CRECHE MUNICIPAL 
JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 
incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, 
isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME 
e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei no. 123/06. 

2.0.D0 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser 
entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 27 de Junho de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: 
cplsantahelena.pb@gmail.com. 
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato con-vocatório deste certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e 
legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração o licitante que não o fizer, por escrito 
e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o 
‘iciariarn, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 
2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gonçalo Jose 
Vitoriano, 236 - Centro — Santa Helena - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1. LANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA —ESPECIFICAÇÕES, 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 



3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

5.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação 

nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 30 (trinta) dias. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2023, considerado da data de sua 
assinatura. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 
20.400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
2042 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRECHE 
15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS—MDE 
3190.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3191.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE °ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
ORÇAMENTOS 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados devidamente cadastrados no ORC, na 
correspondente especialidade pertinente ao seu objeto, que manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente, 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos defmidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, 
deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Jonielson 
Dantas de Figueiredo. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, 
portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante credenciado na 
respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da 
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.6.E vedada à participação em consórcio. 

6.7.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, 
integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.7.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando 
a execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada. O referido 
atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização 
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte 
caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) 
instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos 
do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando 
o responsável técnico for sócio da empresa Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superiora: REFERENTE AOS ITENS: 1.2.2/1.5.5/1.5.6. 
6.7.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita atrav6 de atestado fornuido por pí.-,ssort jurídica de direito público ou privado em 
favor da Empresa, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em características semelhantes à parcela mais relevante do 
objeto da presente licitação, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiora: REFERENTE AOS ITENS: 1.2.2/1.5.5/1.5.6. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, com os documentos 
que o credenciam a participar deste procedimento licitatúrio. Cada licitante credenciará apenas uni representante que será o ártico admitido 
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado 
no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2,2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 



7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do 
representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus 
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado apresentará, em 
separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5. I .Declaração -de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser 
apresentada dentro do envelope Documentação. 

8.0.DA HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo 

as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
DOCUMENTAÇÃO - CONVITE N°. 00004/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.PESSOA JURIDICA: 
8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 
8.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante. 
8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento 
no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste 
subitem. 
8.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação 
das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Tratando—se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o 
fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e 
devidamente registrado na junta comercial competente. 
8.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
8.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
8.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 10 de maio 
de 1943. 
8.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal — Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para 
deficiente e de acessibilidade e de submeter—se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo — 
Anexo II. 
8.2.10.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao direito de 
interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme 
modelo — Anexo III. 
8.2.1 I .Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas. 
8.2.12.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o 
caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 

8.3.Documentação específica: 
8.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.7.1. 
8.3.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.7.2. 
8.3.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa 
formalmente assinada pelo profissional da área contábil. devidamente habilitado: bl certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste cas 
para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderk 
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
8.3.3.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de 
direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

R 4 Os documentos de Habilitação deverão ser organi7ados na ordem descrita neste instrumento; precedidos por um índice correspondente;
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 



do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimerito, a ausência das cópias de-vidamente autenticadas ou das -vias originais para 

autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 
especifico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 
eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do 

ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
PROPOSTA DE PREÇOS - CONVITE N°. 00004/2023 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.Proposta elaborada era consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste instrumento e seus elementos — Anexo I 
—, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: 
discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 
9.2.2.Cronograma fisico—financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas 
Indiretas — BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 
9.3.Será cotado um único preço para cada itera, com a utilização de duas casas decimais. Indi,,,wão em contrário está sujeita a correção 
observando—se os seguintes critérios: 
9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 
arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fisico—financeiro e a Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por 
Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 
9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas elou 
entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos 
prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 
prevalecerá. 
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 
9.8.1'4o caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusiN, amente de incorreções na unidade de medida utilizada, 
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que 
o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 
9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

10.0.D0 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, apresentar proposta com 
menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 
e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais 
remanescentes que por ventara se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 
direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratame 
diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedor 
certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada pç 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. 
Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 



11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará 

ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação 

neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer 

elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes 

os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a documentação 

neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes 

ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 
registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida 

antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8.0correndo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 
8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será mareada nova data, com observância ao prazo 
recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso 
ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à abertura dos envelopes 
Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a 
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o 
licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e 
licitantes presentes. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação 
e integrantes do em elope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição: 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de 
Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, 
ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

12.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Superior ao estimado peio ORC, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, §. 10, da Lei 8.666/93, 
em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob 
pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total 
dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 
neste instrumento convocatório - Anexo I. 

13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários 
normais de expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 - Centro — Santa 
Helena - PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1 Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, 
remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação 
da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, tot 
ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentaç 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.D0 CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as 
modalidades permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá 
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 



15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 

pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o 

respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referencia não poderá ser reduzida em favor do Contratado em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando 
o custo de referência e a taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual 

entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado. 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d— suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f— simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa 
oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando 
ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para 
receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

18.O.DO PAGAMENTO 
18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpleinento. 
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
I 8.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.0.D0 REAJUSTAMENTO 
19.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
I9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou não di-% ulgação d0 índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, e 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do val 
remanescente, por meio de termo aditiN o. 
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 



20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da 
convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, 
cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo—o aceitado sem objeção, venha a 
apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão—de—obra utilizada, impostos, 
encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a 
interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de São João do Rio do 
Peixe. 

Santa Helena - B, 19 de Junho de 2023. 

JONIELSON DA AS DE FIGUEIREDO 
Presiden a Comissão 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 1- CONVITE N° 00004/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS DA 
CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1 Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos 
necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA UND 1 134.711,98 134.711,98 

REFORMA E MELHORIAS DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM 
ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE 

TOTAL 134.711,98 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos 
legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

4.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48,11, § 10, da Lei 8.666/93, em 
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 
desconsideração do item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificara automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o itera correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total 
dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado. 

5.0.MODELO A PROPOSTA 

no próprio me • fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
5.I.É parte int , te deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta 

JONIELSON D21 TAS DE FIGUEIREDO 
It‘Presidente da Co \ssão 



* SANTA 

1 
i 
1 
1 

HI i 
1 

HELENA 
UMA .OVA 

Dados do Empreendimento e Orçamento 

Nome/apelido: 1 
REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL 
JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA 1 

 NA SEDE DO MUNICÍPIO 
I 

REFORMA CREC;HEDescrição do Objeto do Lote / CTEF: 
Regime previdenciário previsto para a obra: 

'Data base do Orçamento: 
NÃO DESONERADO I 
04-2023 

I 

h. Responsável pelo Orçamento I ---- 

Nome: HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTES I 
CF?EA/CAU: CREA PB -162009549-1 
ART/RRT: 

I 
Data do preenchimento: 12/06/2023 

I 
Responsável pelo Tomador (Prefeito, 

'Nome: 
Cargo: 

¡Município: 

l o rgão: 

no caso de Municípios) 
1 JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO I 
SANTA HELENA/PB 
-SECRETARIA MUN!CiPAL rIP I 
INFRAESTRUTURA 1 

frak 



Item 

1.1 

Fonte Código 

SANTA 
HELENA 

VMO. wh l4ISO .A 

De3criçã o 

OBRA 

MUNICÍPIO: 

ORGÂD: 

Unidade Que ntida ie 

REFCRMA DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM 

!ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DO 

MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-

PB 

Custo 
Unitá .io 

(.;em EMI) 
(R$  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

BOI 
(%) 

reço Unitario 
com 3D1) (R$) 

REF ORMA DA CRECHE MUNICIPAL ..0AQUIM 
ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DO 
MUNICiP10 
SERVIÇO:3 PLELIMINARES 

Preço Totel 
(R$) 

134.711,98 
1.013,4 

11 SINA 0/ 48 '3 

(,A DÉ=MRA C,D7V-6"17=VVIL) EM 
CHAPA GALVANIZACA *N. 22*, ADESIVADA,DE *2,4 X 
1,2* 1/1 (SEM POSTES PARA FIXA CA O,' 

M2 2,88 287,29 BD11 351,86 1013.34 

1.2 COBERTA _ 20.611,61 _ 

3.2.1 SINAP1 92543 

MA DIr MADLIRÁZTYMPOS I A PORTEnÇAS-M .P.7 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARATELHA ONDULADA 
DE FIBROCIME\ITO, VETÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERWOACÚSTIOA,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M2 51,90 18.63 BOI 1 22,82 1.184,20 

__ 

3.2.2 S1NA°1 94207 

7É7T-0—COM rELH/MICITT01:70= 
F1BF'OCIMENTO E = ti MM, COM RECOBRIA4ENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
1NCL USO IÇAMENTC. AF 07/20-'9 

M2 51,90 59,53 BOI 1 72,87 5.782,06 

_ 

.2.3 SINA01 100327 
' I O ÉX"ERMTIRT!RN—C EM CHAPA DE Árer 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CCRTE DE 33 CM, 
1NCL USO IÇAMENTO. AF 07/2049 

kl 4,00 58,25 BOI 1 71,34 998.78 

1.2.4 SINA P1 100328 
" RADA E Ri:COL(TegA0 D,rrrn-IA CtRAIV=E 
ENCAIXE, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 1ACLUSO 
IÇAMENTO. AF 07/2019 

M2 541,62 10,59 BDI 1 12,96 7.018:8 

_ 

3.2.5 

_ 

SINAI 94195 
_177ÇDÉNTO (OM rÉLHA CEMT-CA DE ENCAIXE. 

TIPO PORTUGUESA, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPCRTE VERT,CAL. AF 0,7/2019 

M2 76,66 26,12 BOI 1 31,99 2.452,, ',3 

— 

gtb 
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7.2.6 SINADI 92539 
TRAMA DE' MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS PÁRA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA CU DE CONCRETO, 
INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 04,16 62,14 BDI 1 76,11 4.122,02 

- 

7.2.7 SINAI)! 4425 
V NAC APMEMADA *5 X 12* CM, E-  M 
MACARAPIDUBÁ, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIA0 - BRUTA 

M 38,40 22,41 BOI 1 27,45 1.053,04 

1..1  PAREDES E PAINÉIS 5.039,01 

; .3.1 SINAI 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

M2 03,22 10,03 BDI 1 12,35 780,.!1 

:3.2 SINAFil 88497 
EMASSAKIENTO COM MASSA LÁTJC-, APLIC :  O EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

 AF 04/2023 
M2 108,55 14,53 BOI 1 17,80 1.931,70 

_ 

.3.3 SINA P/ 87547 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA T,RAÇO 1:2:6, PREPARO MECÂNICO COVI 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUA,...MENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA CE 

 10MM, CCM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

M2 37,22 20,33 BDI 1 24,97 929,,d7 

.__ 
.3.4 SINA P1 95305 M2 

TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MA,VUAL  EMPAREDE, 
 UMA DEMÃO. AF 04/2023 3722 , 940 , BDI 1 11,5/ 428,50 

_. 

.3.5 S/NA01 97622 
DEMOLIÇ,FO-TiE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPRCVEITAMENTO, 

 AF "!2/2017 
M3 3,90 45,03 BOI 1 56,21 215, ', 0 

__ _ 

.3.6 SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARC) MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, CCM EXECUÇÃO DE TAL ISCAS. AF _06/2014 

M2 5,73 20.33 BDI 1 24,97 168,06 

.__, 

.3.7 SINAPI 103328 

• 'i 4 UE VEDÂM DE B.'_OCCS CL-,•TATITC;OS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 C1,11 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO CCM PREPARO EM BETONEIPA. 
AF__ .' 2/2021 

M2 5,40 74,73 BDI 1 91,52 585,76 

_ 
1.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 1.264,01 

:4.1 SINAI 100360 CH6VEIRO ELÉTRICO COMUM CORFO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA FORNECIME\ITO E INSTALAÇÃO. AF 01 /2020 

UND 4,00 106,05 BDI 1 130,62 522.,!7 
_ 

1.4.2 
--,,_ 

SINA PI 92008 
• ,ADA ,;AIXÃ DE nI/IBU rIR (27G07:5=55), 2P4 i 1o,l, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNEaMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12;2015 

UND 5,00 40,43 BDI 1 46,52 247.08 
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1.4.3 SINAPI 34621 M CABO FLEXIVEL PVC 750V, 3 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 

30,00 13,46 BDI 1 16,49 494,55 

1.6 PISO E REVESTIMENTO 44.675,93 

1.5.1 SINAPI 94991 

EXEtUÇÃO-DEMNEMMADA) OU PTSTYDr-
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO!!'! LOCO, 
USINADO C20„ ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF 08/2022 ..-.---

MO 40,00 659,38 BDI 1 807,57 32.302,78 

1.5.2 SINAPI 89171 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTA,DA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAA4ILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. .4F_1!/2014 

M2 5,69 59,04 BOI 1 72,31 411,81 

1.5.3 SINA P1 97634 
AurrnnErrnrummuir

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

M2 41,69 9,68 BOI 1 11,86 494,28 

1.6.4 SINAPI 94779 

(COMPOWÇA0 REP=TTATIVATDC.) SErn/IÇO7YE-
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (UM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 

Á mREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF 11/2014 

M2 5,69 38,13 BOI 1 46,70 265,83 

1.5.5 SINA P1 104162 

piscraragmurEwun o R7 i fr OU GRANI riNA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUN TAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF 06/2022 

M2 85,20 82,24 BOI 1 100,72 6.581,57 

1.5.6 SINAPI 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 1,3 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 36,00 59,42 BDI 1 72,77 2.619,87 

3.406,(1.1.6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SAMTÁRIAS 

1.6.1 SINAPI 9869 
TUBÕ PVê, SOLDAVÊ-L-,751=1~ -FRIA (NBR-
5648) M 30,00 4,83 BDI 1 5,92 177,46 

1.6.2 SINA P1 5102 
RALTSTUMALT5T5E'75 7E7çfrUntr," 
QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA 40 MM,COM 
GRELHA BRANCA 

UND 10,00 10,92 BDI 1 13,37 133,74 

1.6.3 SINAPI 90444 
RASGO EM CORMOISO MA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIÃMETRCS MENORES OUIGUA1S 
A 40  MM. AF 05/2015 

M 30,00 21,49 BDI 1 26,31 789,22 

1.6.4 ORSE 1681 REVISA° DE PONTO DE ESGOTO TIPO 2 UNO 9,00 90,45 BDI 1 110,79 886,32 

1.6.5 ORSE 1201 REVISA° DE PONTO DE AGUA TIPO 2 UNO 15 77,29 BDI 1 94,66 1.419,90 

govb 
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1..7 ESQUADRIAS 26.389,49 

1.7.1 SINA RI 94805 

POgrA DI: ALU=7:5-E7ABRI PARAW1:5-i=a ----
GUARNIÇÃO, 8 7X21C'CM, FIXAÇÃO COMPARAFLISOS, 
INCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF '' 2/2019 

UNO 25 861,88 BOI 1 1.056,58 26.389.J9 

_ 
1.E PINTURA E GRANITO 14.046,54 

1.8.1 SINA"! 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Al= 04/2023 

A42 1074,0C 8.90 BOI 1 11,01 11.825:9 

1.8.2 SINA"! 102253 

DIVWRI/rMITARIA, TIF=RINE, EM CW-  ANITO-
CINZA POLIDO, ESP = 3CM,ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF 01/2021 

M2 1,20 582:4 BOI 1 712,97 

- 

855,56 

_ 

1.8.3 ORSE 4651 
Pintwa de E cabamento com aplicaçãc, de 02 demãos de unta à 
base de res na epnxi, REVRAN 'BR 70 - RENNER ou sirr ilar - R1 

M2 9,30 26,65 BDI 1 32,64 

- 

303.55 

9,30 1.8_4 SINAI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE F'INTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÁOS. AF 06,'2014 

M2 8,90 BOI 1 11,01 102,49 

- 

/.8.5 SINAP, 102204 
PIN7URA =IZ (IN=5R) AL=M MA DEIRA, 
USO INTERNO, 1 DEMÃO.): 01/2021_ M2 87,86 8,92 BOI 1 1(.92 959,84 

1.£ GUARITA E FACHADA FRONTAL - 10.454, 3 

1.9.1 SINA RI 103328 

ALV1717AVA DE VEDAM-5E7g= CE -AMIGOS 
FURADOS NA HORIZONTA L DE 9X19X19 Ck/1 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO CCM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF ii 2/2021 

M2 3Z45 74,73 BOI 1 91.52 2.969.08 

1.9.2 SINA P1 87547 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIWNTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUA!..MENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, CCM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 _. 

M2 ,i7,15 20,3.3 BOI 1 24,97 1.427.; 8 

1.9.3 SINAPI 36378 
TOMADA ,R=7 DE EMBU rTP72=59-03), 2134 I 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNEaMEN•r0 E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UNO 2,00 26,65 BOI 1 32,64 65.28 

1.9.1 SINAI 104483 

COMP=r-AM-JARAVETPICA 1.-W =CUM) DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADOCONVENCIONAL, PARA EDIJICAÇÃO 
HAEPTACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
PAV'MEN TOS, FCK = 25 MPA. AF 11/2022 

-PARA 

M3 3,51 2.045,44 BOI 1 2.506,13 1.269,80 

1.9.5 SINAPI 96109 
FORMTM PLI =ZME Gt 5 AMiRMES 
RESIDENCIAIS. AF C5/2017 PS M2 1,00 38,39 BOI 1 47,01 188,02 
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1.9.6 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_,12/2019 

M2 2,00 787,07 BOI 1 96:3,96 1.927,91 

1.9.7 SINAPI 1959

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PAR.4 EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAA4ILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO Púr3LICA PADRÃO. AF 11/2014 

M2 26,40 59,04 BOI 1 72,31 1.908,95 

1.9.8 SINA P1 97606 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UNO 5,00 94,96 BDI 1 116,30 697,81 

1.10  DIVERSOS E LIMPEZA FINAL - 7.809,86 

1.10 1 ORSE 2440 
Gangcrra com 3 pranchas; em aço industrial ou madeira 

(Sergipack ou similar) UND 1,00 3.990,00 BOI 1 4.886,71 4.886,71 

1.102 SEINFRA 3643 
CARROSSEL TIFO 0 .LirMIFECÇ=1.1 TUBO VAPEPT" 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

......... .vb 

UND ' 1,00 974,87 BDI 1 1.19:3,96 1.193,96 

1.103 SEINFRA 3641 
LANÇO ANDORINHA C/02 =IRAS, (=EM) EM 

TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UND 1,00 556,7 2 O 681,10 681,10 

1.104 SINAPI 99814 
L Y "E"MiE SUPERFICIE CCM JATO DE ALTA PRESWk0. 
AF 04/2019 M2 541,62 1,58 BDI 1 1,94 1.048,08 

Encargos sociais: E'ara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. -7-
Observações: 
AS TABELAS FONTES UTILIZADAS FORAM: SINAPI/PE 12/2022 SEM DESONERAÇÃO; ORSE MARÇO 2023 E SEINFRA MARÇO 

202$ - OBS.: OS ENCARGOS SOCIAIS SÃO OS ORIGINAIS DAS TEBELAS UTILIZADAS 

SANTA HELENA/PB 
Local 

segunda-feira, 12 de junho de 2023 

Data 

Documento assinado diga-atinente 
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Item 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

DescriçÉlo 

D.1 PLACA DE OBRA (PARA  CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA  *N. 22*, ADESIVADA,DE  *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

2,40 
TOTAL 

H 
1,20 

Memória de Cálculo 

M2 

Total 
288 
2,88 
2,88 

1.2 COBERTA 

1.2.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARATELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, MEWTOA, PLÁSTICA OU M2 - 
LOCAL C Total 

ENTRADA DA CRECHE - AREA DOS BANCOS 4,20
2,50 

7,00 29,40 
ENTRADA DA CRECHE 9,00 22,50 

TOTAL 51,90 
51,90 

1,2.2 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAOR)-kdAIOR QUE M2 
ENTRADA DA CRECHE - AREA DOS BANCOS L C Total 

TOTAL 
4,20 7,00 29,40 

29,40 
1.2.3 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

C Total 
ENTRADA DA CRECHE - AREA DOS BANCOS 7,00 7,00 

LAJE DO PÃT-'10 
TOTAL 

7,00 7,00 
14,00 

1.2.4 RETIRADA E RECOLOCA-CÃO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATED-LbsTS-TGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 M2 
ÁREA TOTAL DA COBERTA AREA Total 

TOTAL 
541,62 541,62 

541,62-
1.25 TELHA MENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM-ATE2-7 -GTJAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 M2 

AREA TROCA Total 
AREA DE ENTRADA DA CRECHE 2,50 9,00 22,50 

CONSIDERANDO 10% DE TROCA DO TELHADO 541,62 10,00% 54,16 
TOTAL 76,66 

1.2.6 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, OMBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE WOrMICA OU DE CONCRETO, M2 
AREA TROCA Total 

CONSIDERANDO 10% DE TROCA DO TELHADO 541,62 10,00% 

govbr
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TOTAL 54,16 

L:127 'VIGA NÃO APARELHADA.  *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -BRUTA 

PILARES  PARA  RECEBIMENTO DE COBERTA 
TOTAL 

 UND 
12,00 

 H 
3,2 

M2  - 
Total  
38,40 
38,40 

1.3 PAREDES E PAINEIS 

L1.3.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLIC7105EM TETO, DUAS DEMK6,-UXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 M2 - 

LOCAL C Total 
SALA DA ADMINISTRAOU:) - 3,50

4,05 
4,70 16,45 

AREA DE SALA EM FRENTE AO REFEITORIO 4,10 16,61--
AREA DO P-Ttlii 0,80 30,00 24,00 

LAJE AO LADO DOS BANHEIROS - ACESSO PELO PATIO 0,80 7,70 6,16 
TOTAL 63,22-

E1.3..2 EMASSAMENTO COM MASSA iXitie, APLIC7-4CÃO EM PAREDE, DUAS DEMPUS, LIXA MENTO MANUAL.  AF 04/2023 

LOCAL 
 SALA DA ADMINISTRAÇÃO 

AREA DE SALA EM FRENTE AO REFEITORIO 
AREA DO Pktio E AREA DOS CORREDORES 

TOTAL 

H r-
1,00 I 16,40 
1,00 12,15
1,00 80,00 

M2  - 

Total  
16,40  
12,15  
80,00 
108,55 
108,55 

D.3.3 MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEU-NI-CO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE  EM FACES    M3 

LOCAL C Total 
PERIMETRO DE ACESSO A COZINHA 10,20 1,00 10,20 

PERIMETRO EM CIMA DOS BANCOS EM FRENTE O DEPOSITO 6,75 0,40 2,70 
PERIMETRO NA LATERAL DIREITA - ACESSO PELO PATIO 30,40 0,80 24,32 

TOTAL 37,22 
37,22 

1.3.4 TEXTURA ACf----J A, APLICAÇÃUWNUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF 04/2023 M3 

LOCAL C H Total 
PERIMETRO DE ACESSO A COZINHA 10,20 1,00 10,20 

PERIMETRO EM CIMA DOS BANCOS EM FRENTE O DEPOSITO 6,75 0,40 2,70 
PERIMETRO NA LATERAL DIREITA - ACESSO PELO PATIO 14,40 0,80 11,52 

TOTAL 24,42 
24,42 
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E1.3.5- DEMOLM-L5 DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017  

LOCAL  DE ABERTURA DE PORTA - ACESSO DO PÁTIO PARA  COZINHA 
  CAIXAS DE ATERRO EM VOLTA DOS PILARES  

0,20 
1,20 

H 
2,20 
1,20 

c 
1,00 
1,2 2,00 

1.3.6- MASSAtiNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC-ÁTVTCO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

LOCAL DE ABERTURA DE PORTA - ACESSO DO PÁTIO PARA COZINHA 
LOCAL ONDE FOI DEMOLIDO CAIXAS DE ATERRO EM VOLTA DOS PILARES 

H 
2,20 0,15 
0,80 4,00 

D.3.7 ALVENARIA  DE VE-1-5-k -ÃO DE BLOCOS CEIWIICOS FURADOS NA  HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

LOCAL ONDE FOI DEMOLIDO CAIXAS DE ATERRO EM VOLTA DOS PILARES 
H 

0,80 

2,00 

4,00 2,00 

M2 
Total 
0,44 
3,46 
3,90 
M2 

Total 
0,33 
6,40 
6,73 
M2 

Total 
6,40 
6,40 

1.4  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
41 CHUVE.IRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLL-StICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

LOCAL 
LOCAL DE BANHO 

TOTAL 

UND 
4,00 

TOTAL 

D.4.2 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 Mb-DULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E  INSTALA-Ora AF  12/2015 

LOCAL 
PONTOS  DE TOMADA - COZINHA E SALA DE CRECHE III - 

El.4.3 CABO  ÈLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 4,0 MM2 

LOCAL 

TOTAL 
  QUANTIDADE A SER ADITIVADA NESTE ITE1_IA 1.4.2

LOCAL DE INSTALAÇÕE-S-DOS CHUVEIROS ELETRICOS 
TOTAL 

UND 
10,00 

METROS
30,00 

UND 

Total 
4,00  
4,00 
4,00 

UND 

Total 
10,00  
10,00 
10,00 

Total 
30,00 
30,00 
30,00 

1.5 PISO E REVESTIMENTC 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA; OU PISO DE COhCRETO COM CONCRETD MOLDADOIN LOCO, U-SINADO C26, ACAi3AMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

L/.5.1 AF 08/2022 

E. LOCAL H 
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AREA DE CIRCULAÇÃO PARA CRIANÇAS = 400M2 DE CONTRAPISO COM H= 10CM 
TOTAL 

0,10 2000, 20,00 40,00 
40,00 
40,00 

1,5.2  (COMPOSIO-O-REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CER-WCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA-  M2 

LOCAL C Total 
AREA DE BANHO DAS CRIANÇAS 0,69 2,77 3,00 5,69 

TOTAL 5,69 
5,69 

- El..5.3 DEMOUCA5 DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

Total LOCAL C 
AREA DE BANHO DAS CRIANÇAS 0,69 2,77 3,00 5,69 

AREA DE INTERTRAVADO 9,00 4,00 36,00 
TOTAL 41,69 

H.5.4 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM- WEAS SECAS M2 

LOCAL Total 
AREA DE BANHO DAS CRIANÇAS 0,69 2,77 3,00 5,69 

TOTAL 5,69 
1..5.5 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAOTO DAS M2 

3,65 
1.75 
2,40 

LOCAL C Total 
SOLAR/UM 3,60 4,00 52,56 

AREA DE COMPLEMENTO AO PATIO 01 10,15 17,76 
AREA DE COMPLEMENTO AO PATIO 02 6,20 14,88 

TOTAL 85,20 
1..5.6 EXECU-00- DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022 M2 

9,00 
LOCAL C Total 

ENTRADA DA CRECHE 4,00 36,00 

1.6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANIWRIAS 
1 6.1 rUBO PVC, SOLDÁVEL, DE 25 'VIM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

30,00 
Total LOCAL 

DISTANCIAS DOS RALOS PARA SAT& D'AGUA 30,00 
TOTAL 30,00 

30,00 

1,6.2 RALO  SECO/RALO DE PASSAGEM EM PVC, QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA  40 MM,COM GRECHA BRANCA 

LOCAL 

goubr 
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UND 

UND 

Total 



IN LOCO 
TOTAL 

1.6.3 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COMDaMETROS MENORES OUIGUAIS A 40 MM. AF 05/2015  

  LOCAL  
DISTANCIAS DOS RALOS PARA SAWAYYAGUA 

D.6.4 REVISA° DE PONTO DE ESGOTO TIPO 2 

1.6.6 REVISA() DE PONTO DE AGUA TIPO 2 

LOCAL 
IN L OCO 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL

TOTAL 

TOTAL

10,00 r i 10,00 
10,00
10,00 

30,00 

8,00 

15,00 

Total 
30,00 
30,00 
30,00 

UND 

Total 
8,00 
8,00 
UND 

Total 
15,00 
15,00 

1.7 ESQUADRIAS 
L.±..4.3.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COMPARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL

UND 
25.00 

UND 

 Total 
 25,00 
 25,00 

25,00 

1.8 PINTURA E GRANITO 
Lt.8.1 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 M2 

EÕCAL - 1--- C H j FAZES L Total  -
FRENTE DA CRECHE 36,00 1,55 2,00 111,60

LATERAIS E FUNDO DO TERRENO 115,00 1,85 2,00 425,50
AREA COBERTA EXTERNA 2,50 0,00 
AREA CCBERT.4 INTERNA 3,00 0,00 

TOTAL 537,10 

 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM,ASSENTADO COM ARGAMASSA CCLANTE AC EXCLUSIVE FERRAGENS. 

  LOCAL  
LOCAL DE  SALAS COM BANCADA DE GRANITO 

  TOTAL 

F-537,10 
M2 

LARGURA j L C FACES  Total  
 0,15 I 8,00 1 1,20  

1,20 

• 
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1 1,20 
1.8.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta à base de resina epóxi, REVRAN FBR 720- RENNER ou similar - R1   M2 

LOCAL 
ENTRADA DA CRECHE 

TOTAL 

1.8.4 APLICAW MANUAL DE PINTURA COM TINTA IM  A-C-R-ILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

LOCAL 
ENTRADA DA CRECHE 

  TOTAL 
18.5 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUTDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 1 DEMÃYÉ- kl1/2021 

LOCAL 
AREA D ÃrIO

TOTAL 

LARGURA
1,55 

c 
6,00 

LARGURA
1,55 

c 
6,00 

AREA 
87,86 

Total 
9,30 
9,30 
9,30 
M2 

Total 
9,30 
9,30 
M2 

Total 
87,86 
87,86 
87,86 

:1.9 

1.9.2 

GUARITA E FACHADA FRONTAL 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSEWIAMENTO COM M2 

ALTURA 
2,80 
0,30 
5,00 

LOCAL LARGURA C Total 
GUARITA 2,00 2,00 11,20 

AUMENTO DE ALVENARIA DO MURO 45,00 13,50 
ALVENARIA PARA RECEBIMENTO DE NOME DA CRECHE 1,55 7,75 

TOTAL 32,45 
FACES 

32,45 
MASSAt- ibircA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM M2 

LOCAL LARGURA ALTURA 
2,80 
0,30 

5,00 

C FACES Total 
GUARITA 2,00 2,00 2,00 22,40 

AUMENTO DE ALVENARIA DO MURO 45,00 2,00 27,00 
ALVENARIA PARA RECEBIMENTO DE NOME DA CRECHE 1,55 7,75 

TOTAL 57,15 
57,15 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (271i6bULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALA-Ob. AF 12/2015 M2 

LOCAL 
GUARITA 

TOTAL 
I Q  2,00 

1.9.4. COMPO- S-700 PARA MÉTRICA  PARA  EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADOCONVENCIONAL, PARA EDIFICA~ITACIONAL MULTIFAMILIAR 

LOCAL 

goubr 

C 
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H  L 

Total 
2,00 
2,00 
2,00 
M2 

3 

Total  3 



BALDRAME 
PILAR 

VIGA SUPERIOR 
TOTAL 

1.9.5 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF 05/2017 PS 

LOCAL 
GUARITA 

8,00 1  0,20 
0,19    3,20 
 8,00   0,20 0,09 

I o,o9 
0,09 4,00 

TOTAL 

C 
- 2,00 2,00 

1.9.6 JANELA DE ALlik-41NIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM  VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU  BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

LOCAL 
GUARITA 

TOTAL 

C 
-- 2,00 

H 
1,00 1,00 

1.9.7 (COMPOSI~RESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENS&S 35X35 CM, PARA 

LOCAL  
PISO  
PAREDE 

TOTAL 

  C 
2,00 
2,00 

2,00 

0,14 
0,22 
0,14 
0,51 
0,51 
M2 

Total 
4,00 
4,00  ---
4,00 
M2 

Total 
200 
2,00  --
2,00 
M2 

H H
2,80 4,00 

1.9.8 LUMINÃ-RIA- ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALA-CÃO :AF 02/2020 

LOCAL 
PAREDE FRONTAL 

TOTAL 

UND 
6,00 

Total 
4,00 
2240 
26,40 
26,40 
UND 

Total 
6,00 
0,00  
6,00 

1.10 DIVERSOS E LIMPEZA FINAL 
1.10.1. Gangorra com 3 pranchas  em aço industrial ou madeira (Sergipark ou similar) UND 

LOCAL 1 UND 
AREA DE  DIVER-a -C) 

TOTAL 

1.10.2  CARROSSEL TIPO OLÁ, CONFECVÃO EM  TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE  SINTÉTICO 

LOCAL 
AREA DE  DIVERW"--) 

1.10.3. LIMPEZA DE S •EFT-FTÕk COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF 04/2019 

fr/ 
• 

TOTAL 

goubr 
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1 

1,00 

UND 
1,00 

Total 
1,00  --
1,00  
1,00 
UND 

Total  
1,00  
1,00  
1,00 
UND 



• 

LOCAL 
AREA DE DIVERSÃO 

1.10.4 LIMPEZA DE SUPEFWCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF 04/2019 

SANTA HELENA/PB 
Local 

~TOTAL DA COBERTA 

segunda-feira, 12 de junho de 2023 
Data 

TOTAL 

TOTAL 
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UND 
1,00 

AREA
! 541,62

Total 

1 

1,00  
1,00  
1,00 
M2  

Total 
541,62 
541,62 

Responsável Técnico 
Nome: H1GOR LU1? SA7URN1\10 DE ABRANTES 
CR EA/CA CRE1,-PB 162009549-1 
ART/RRT: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

Ora: 

O gão:

Data: 

REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITJADA NA SEDE DO MUNICÍPIO 
SECRE FARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

06/06/2023 

CÁL CULC DE 1331 

Constr ação e Reforma ce quaisquer Edificações 
inclusive Unidades H abitaciorais, Escolas, 
Hospitais, do uso Awopecuár to, Estações 

p/-Trens/Metrôs, Estádies e Quadras Esportivas 
Instalações o/Embaritie/Desembarquo de 

passagairos em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, 
etc., Pórticos Mirante; e outros Edifici 35 de 

finalidadv turistica 

Const lição de Rodovias, Ferrovias, Pistas 
de Aeroportos, Pontes. Viadutos, Metrô 3, 

Temois, Barreiras Acesticas, Praças de 
Pedágio, Sinalização de Rodovias e 

Aeroportos, Placas c e Sinalização de 
Trafegá e Semelhantes, Infra Viária Urbaaa. 

Est acionam ;rito de Veiculos, Praças. 
Calçadas p/Pedesires, Elek ados, 

Passarolas, Ciciovias e v11-

é, bastecir lento de Água, 
Colet. de Esgoto 

FornecImente de mate riais e 
equipa mentos 

Construção e M inutenyLo de 
Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 
Elétrica 

Portuárias, Mar [Umas e 

rem componente co BDI % Informado 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3 Q 1'Q Médio 3"Q 1°O Nledio 3'Q 1°Q Médio 3'Q 1°Q Médio 3° Q 
Administração Central ( AC) 3,00 3.90 4,1%' 5,50 3,80 4,01 4,57 3.43 4,93 6,71 1,50 345 4,49 5,29 5,92 7 93 4,00 5.52 7.8:5 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0, 74 0,28 0.49 0,75 0,30 048 0,82 0,25 0,51 O 56 0,81 1,22 1,99 

naco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0.17 1.00 1,39 1.74 0,56 085 0.89 1,00 1,48 1 97 1,46 2,32 3,14 

Despesas Financeiras (DF) 0.59 0.59 1,22 1,39 1,02 1,21 0,94 0.99 1,17 0,85 0,85 1,11 1.01 1 11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 6,16 6.16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,59 6,74 8.04 9,40 3,50 5.11 6,22 8,00 8,3' 951 7,14 8.40 10,43 
Impostos - PIS, COFIAIS, ISSON 8 65 Conforme 1 eia slacão Específica 

Observações 

1) Preenchar apertar a coluna % Infonnado (Coluna 8) 
2) Os Tributos norm,)Imente éplicavels são: PIS (0,65%) COFINS (3,00%) e 
'SS (variáv9I até 5,09% conkane o município). 

3) O calcula do 8D1 se baseia na fórmula abaixe utilizada pelo AcOrdão 
2622/13 do TCU, conforme CO GEPAD 354/2073 de 17/10/2013. 

B.D.I 22,47% 
Fórmula Utilizada: 

+ +(i(i+ R) (1 + DF).(1+  L) I 1}..1(x) BOI = 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

1 ipo de Obra 1°C Medira 3° Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

24,23 Construção de Rodovias e Ferrovias 1960, 20,97 

Rede de Abastecimento da Água, Coleta de Esgotos 20.76 
----4 

24,18 26A4 

Estações e Redes de Distribuição cle Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obres Portuárias. Marltimas e Fluviais 22,80 

11,10 

27,48 

14,02 

30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 16,80 

HIGOR _UIZ SATURNINO DE ABRANTES 

Eng. Civil CREA PB -162005,549-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

MUNICÍPIO: SANTA HELENA/PB 
OBRA: 

DATA: 

REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM ¡ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DO MUNICÍPIO 

12/0(u/20r; 

ITE VI SERVIÇOS VALOR DC 
iTIEM 

30 DIAS 
% 

60 DIAS 
% 

90 DIAS 
- °A 

VALOR (R$) VALOR (R$) VALCR (R$) 

1.1 SERVIÇOS PL ELIMINARES 1.913,24 1.013,34 100,00 0,00 3,00 0,00 0,00 

1.2 COBERTA 20.611,61 8.244,64 40,00 a244.64 40,00 4.122,32 20,00 

1.3 PAREDES E FAINE:IS 5.039,01 2,519,51 50,00 2.519.51 50,00 0,00 0,00 

1.4 INSALA-C-WS ELETRICAS 1.264,61 252,92 20,00 505 84 40,00 5.05,84 40,00 

1.5 PISO E REVESTIMENTO 44.675,93 4.457.5S 10,00 22.337 97 50.00 17.870,37 40,00 

1.6 
1 l'A-LAÇOE ã HIMAULTa= 

SANITÁRIAS 3.406,65 0,00 0,00 1.022,00 30,00 2.284,60 70,00 

1.7 ESQUADRIAS 

PINTURA E GRANITO 

GUARITA E FACHADA FRONTAL 

DIVERSOS E LIMPEZA FINA_ 

26.389,49 0,0C' 0,00 0.00 0,00 26.289,49 100,00 

60,00-1.8 14.046,64 0,00 0,00 5.618.62 43,00 8.427,92 
1.9 10.454,93 2.090,99 20,00 4.181.97 40,00 4.181,97 40,00 

1.10 7.809,86 0,00 0,00 0,00 0,00 7.509,86 100,00 

Total R$134.711,)8 
Total no período 18.389,00 13,80 44.430,54 32,98 71.692,44 53,22 

Total Acurnulaeo 18.389,00 13,80 33.019,54 46,78 134.711,98 100,3-0-

govbr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONVITE N° 00004/2023 

PROPOSTA 

REF.: CONVITE N° 00004/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS DA CRECHE MUNICIPAL 
JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA UND 1 

REFORMA E MELHORIAS DA CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM 
ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

/ de de 

Responsável 

CNPJ 



FOLHA 01/02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II- CONVITE N° 00004/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: CONVITE N' 00004/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7" inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando ci%il e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0- DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, 
consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se 
as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.: CONVITE N° 00004/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL D' SANTA IIELENA 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou 
do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Convite n° 00004/2023, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Convite n° 00004/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Convite n°00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite n°00004/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Convite n° 00004/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite 
n° 00004/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite n" 00004/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite ri° 00004/2023 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação: 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Convite n° 00004/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Santa Helena antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - CONVITE N° 00004/2023 

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

REF.: CONVITE N° 0000412023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, 
que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, 
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, 
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta 
e a dos demais licitantes e após obser, ado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da 
respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §, 2', do 
referido diploma legal. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - CONVITE N° 00004/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONVITE N°00004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230616CC00004 

CONTRATO N°: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA E  , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 - Centro - Santa 
Helena - PB, CNPJ n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito João Cleber Ferreira Lima, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 - Centro - Santa Helena - PB, CPF n" 034.516.634-57, Carteira de Identidade 
n° 1.966.975 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   - CNPJ n' neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na .    - CPF n° , Carteira de Identidade n° , doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Convite n°00004/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E MELHORIAS DA 
CRECHE MUNICIPAL JOAQUIM ROBERTO SOBRINHO SITUADA NA SEDE DA CIDADE. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Convite n° 00004/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor reinanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de pre-v isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nov o índice oficial, para reajustamento do preço do -v alor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 
20.400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
2042 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRECHE 
15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS—MDE 
3190.00 APLICAÇÃO DIRETA 
3191.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE °ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS 
ORÇAMENTOS 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 



b - Conclusão: 30 (trinta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada nos termos do Art 57, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 
seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, a_presentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo 
limite fixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber 
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ± 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um no v o índice adotado pelo Gov erno Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa helena - PB, de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 


